
__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

1 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

2 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

3 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

4 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

5 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

6 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

7 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

8 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

9 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

10 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

11 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

12 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

13 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

14 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

15 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

16 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

17 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

18 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

19 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

20 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

21 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

22 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

23 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2528/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 364/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 21/11/2023. Proponentes: 02
(dois).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas: MACINI
INFORMÁTICA LTDA. ME. Valor: R$537,00 (quinhentos e
trinta  e  sete  reais).  Autorização  de  Fornecimento:  n°
734/23. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
21/11/2023.  Objeto:  Aquisição  de  3  fontes  ATX  500  W
Real  para  substituição  de  peças  defeituosas,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  21  de  novembro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2546/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 365/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 21/11/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: J. R. PINTO
&  VALIM  LTDA.  EPP.  Valor:  R$1.050,00   (um  mil  e
cinquenta reais). Autorização de Fornecimento: n° 735/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  o
serviço  deve  ser  realizado  em sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
22/11/2023.  Objeto:  Contratação  de  mão  de  obra
especializada para instalação de ar-condicionado na sala
de  compras  e  guarita  do  complexo  ETA 2,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  21  de  novembro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2529/2023.
Modalidade:  Dispensa de  Licitação:  nº  363/2023.  Artigo
24, Inciso II, c/c artigo 38, inciso VII, da Lei n° 8.666/93.
Homologação e Ratificação: 17/11/2023. Proponentes: 04
(quatro). Empresas Adjudicadas e Contratadas:  ELETRO
PION LTDA. ME. Item do Vencedor: 01. Valor: R$927,00
(novecentos e vinte e sete). Autorização de Fornecimento
n° 726/23;  PERATELLI & DA ROZ LTDA. EPP. Item do
Vencedor 02. Valor: R$150,00 (cento e cinquenta reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  725/23;  LIGUE  FIO
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  ELÉTRICOS  EM  GERAL
LTDA.  ME.  Itens  do  Vencedor:  03  e  04.  Valor:  R$6,70
(seis  reais  e  setenta  centavos).  Autorização  de
Fornecimento  n°  727/23  e  TIC  TOC  MATERIAIS
ELETRICOS LTDA ME. Item do Vencedor 05 e 06. Valor:
R$209,90  (duzentos e nove reais e noventa centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  728/23.  Prazo  de

entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser em sua totalidade. Valor Total da Dispensa de
Licitação:  R$1.693,50  (um mil,  seiscentos e noventa e
três reais e cinquenta centavos). Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  17/11/2023.  Objeto:
Aquisição  de  materiais  elétricos  para  melhorias  na
iluminação  externa  da  ETA II,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 149/23. Processo Administrativo: 5903/23. Pregão
Presencial:  13/23.  Objeto:  Registo de Preços de projeto
educacional  de  parques  infantis  e  brinquedos
pedagógicos.  O  Edital  será  disponibilizado  no  site
http://www.pirassununga.sp.gov.br, no dia 23 de novembro
de  2023.  Os  envelopes  deverão  ser  entregues  até  as
08:30 horas do dia 05 de dezembro de 2023, na Seção de
Licitações.  Pirassununga,  22  de  novembro  de  2023.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  –  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

Edital: 150/23. Processo Administrativo: 5514/23. Pregão
Presencial:  14/23.  Objeto:  contratação de empresa para
revisão  e  atualização  do  plano  diretor  de  turismo  do
município. O  Edital  será  disponibilizado  no  site
http://www.pirassununga.sp.gov.br, no dia 23 de novembro
de  2023.  Os  envelopes  deverão  ser  entregues  até  as
08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2023, na Seção de
Licitações.  Pirassununga,  22  de  novembro  de  2023.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  –  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

Edital: 151/23. Processo Administrativo: 4564/23. Pregão
Eletrônico: 122/23. Objeto: Registro de Preços de gêneros
alimentícios  estocáveis  para  a  Cozinha  Comunitária. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
23 de novembro de 2023.  A data início  para envio das
propostas eletrônicas será 23 de novembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 06
de dezembro de 2023. Pirassununga, 22 de novembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 125/23. Processo Administrativo: 5051/23. Pregão
Eletrônico: 103/23. Objeto: aquisição de rádio transceptor
portátil digital e acessórios.  Proponentes: 06. Gestora do
Contrato: Damaris Rodrigues da Cunha. Cargo: Agente de
Trânsito.  Contrato  nº  211/2023.  Contratada:  JOTA  1
SOLUÇÕES  INTEGRADAS  LTDA.  Valor:  R$  19.390,00
(dezenove  mil  trezentos  e  noventa  reais).  Assinatura:
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21/11/2023. Vigência:  12 (doze)  meses. Dr.  José Carlos
Mantovani – Prefeito. 

Edital: 57/23. Processo Administrativo: 1789/23. Tomada
de Preços: 04/23. Objeto:  contratação de empresa para
construção  de  área  de  jogos,  bancos  e  iluminação  na
Praça São Francisco de Assis  no Jardim São Valentim.
Proponentes:  03. Gestor  do  Contrato:  Paulo  Henrique
Sanches.  Cargo:  Engenheiro.  Contrato  nº  207/2023.
Contratada:  BUENO  &  BUENO  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO  LTDA.  Valor:  R$  256.457,05  (duzentos  e
cinquenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e sete reais
e cinco centavos). Assinatura: 21/11/2023. Vigência: 150
(cento  e  cinquenta)  dias.  Dr.  José  Carlos  Mantovani –
Prefeito. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 109/23. Processo Administrativo: 4915/23. Pregão
Eletrônico: 88/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
pedagógicos do Ensino Fundamental I.  Proponentes: 03.
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  178/23.  Compromissária:
A.N.S.E.  EDUCACIONAL  LTDA. Valor:  R$  867.575,36
(oitocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e trinta e seis centavos). Assinatura: 22/11/23.
Vigência:  12  (doze)  meses.  José  Carlos  Mantovani  -
Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  5960/2023.  Modalidade:
Inexigibilidade nº 23/2023. Artigo 25, Inciso III, da
Lei  n°  8.666/93.  Extrato  de  Contrato  nº  187/23.
Contratada: EDGARD JOSÉ SCANDURRA PEREIRA
ME.  Valor:  R$  R$  90.000,00  (noventa  mil  reais).
Assinatura: 21/11/2023. Vigência: a partir da
assinatura  até  10/12/2023.  Gestor:  Carlos  Arnaldo
Metzner Franco, Secretário Municipal de Cultura e
Turismo.  Objeto:  contratação  de  show  artístico  com  a
Banda Ira!, para o evento em comemoração festa -
“Fest  Pira  200  Anos  Piracema”,  no  dia  10/12/2023,
domingo, às 21h00. Dr. José Carlos Mantovani –
Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
608/2023  Data  de  Protocolo:  31/10/2023  CEVS:
353930101-864-000333-1-6 Data de Validade: 09/11/2024
Razão  Social:  SÃO  FRANCISCO  REDE  DE  SAÚDE
ASSISTENCIAL  S.A.  CNPJ/CPF:  37.173.123/0136-27
Endereço:  Rua  SIQUEIRA  CAMPOS,  3993  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13631-018  UF:  SP

Resp.  LEGAL:  JORGE FONTOURA PINHEIRO KOREN
DE  LIMA  CPF:  45649324387  Resp.  Técnico:  LUIZ
FELIPE  BARRETA  CPF:  47847232855  CBO:  221205
Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:53349 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 9 de Novembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
618/2023  Data  de  Protocolo:  08/11/2023  CEVS:
353930101-561-000762-1-0 Data de Validade: 10/11/2024
Razão  Social:  ERIK  HENRIQUE  MELO  FERNANDES
CNPJ/CPF:  50138462852  Endereço:  RUA  TASSIM
VIEIRA ,  62  coab-  cajuru  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13630-000 UF: SP Resp. LEGAL: ERIK HENRIQUE
MELO  FERNANDEZ  CPF:  50138462852  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Sexta-feira,  10  de
Novembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
609/2023  Data  de  Protocolo:  06/11/2023  CEVS:
353930101-325-000001-1-6 Data de Validade: 05/05/2024
Razão Social: PROTETIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA  CNPJ/CPF:
05.807.702/0001-03  Endereço:  Rua  REGENTE  FEIJÓ,
530 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-
125 UF: SP Resp. LEGAL: AUGUSTO CESAR MARTINS
ALMEIDA  CPF:  01260322890  Resp.  Técnico:  JOSÉ
PAULO  ROCHA PEREIRA PINTO  CPF:  35977562802
CBO: 214505 Conselho Prof.:  CRQ No. Inscr.:04365163
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Assunção.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Terça-feira, 21 de Novembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
538/2023  Data  de  Protocolo:  25/09/2023  CEVS:
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353930101-325-000022-1-6 Data de Validade: 14/11/2024
Razão  Social:  DENTÁRIA  BRASIL  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ/CPF:  32.304.095/0001-23  Endereço:  Rodovia
ANHANGUERA, KM 211 KM ACESSO 5 PARQUE DOS
EUCALIPTOS Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13634-
240  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ALEXANDRE  DONIZETI
MORAES  CPF:  13942817810  Resp.  Técnico:  RENATO
DE  CASTRO  CAETANO  CPF:  19041842861  CBO:
Conselho Prof.:  CRQ No. Inscr.:04480318 UF:SP Resp.
Técnico:  REGIANE  DO  NASCIMENTO  RODRIGUES
CPF: 38372013845 CBO: 01110 Conselho Prof.: CRQ No.
Inscr.:04163305  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 21 de Novembro de 2023. 

O  médico  Responsável  pela  Vigilância  Sanitária  de
Pirassununga Dr. Renato de Souza Ávila torna público a
Lavratura de Auto de Infração – A.I. nº 014 de 09/11/2.023
para  o  estabelecimento  COSMODERMA INDUSTRIA E
COMERCIO  LTDA  -  ME,  CNPJ:  09.601.610/0001-15,
estabelecido à estrada municipal Fernando Luiz Landgraf
(PNG - 060), nº 370, Catareira em Pirassununga/SP, que
incorreu em infração por compartilhar áreas de fabricação
de  produtos  cosméticos,  saneantes  e  produtos  para
saúde, contrariando o disposto no artigo 52, inciso I da Lei
Federal  6.360, de 23/09/1.976, combinado com o artigo
10, inciso I, da Lei Federal 6.437, de 20/08/1.977 e artigo
122,  inciso  XIX,  da  Lei  10.083,  de  23  de setembro  de
1.998, estando sujeito às penalidades previstas na Lei nº
10.083, de 23 de setembro de 1.998 e Lei Complementar
Municipal  nº  61,  de  11  de  agosto  de  2.005,  ficando
concedido o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação
deste  Auto,  de  acordo  com  a  legislação  sanitária
municipal (Lei Complementar nº 61/2.005). 

O  médico  Responsável  pela  Vigilância  Sanitária  de
Pirassununga Dr. Renato de Souza Ávila torna público a
Lavratura  de  Auto  de  Imposição  de  Penalidade  de
Interdição  –  A.I.P.  nº  004  de  09/11/2.023  para  o
estabelecimento  COSMODERMA  INDUSTRIA  E
COMERCIO  LTDA  -  ME,  CNPJ:  09.601.610/0001-15,
estabelecido à estrada municipal Fernando Luiz Landgraf
(PNG - 060), nº 370, Catareira em Pirassununga/SP, que
incorreu em infração por compartilhar áreas de fabricação
de  produtos  cosméticos,  saneantes  e  produtos  para
saúde,  como  constou  no  Auto  de  Infração  nº  014,  de
09/11/2.023, de acordo com o disposto nos artigos 127 §
1 e 128 da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de
1.998 C.C. artigo 3º da Lei Complementar Municipal nº 61,

de  11  de  Agosto  de  2.005,  aplicando  a  penalidade  de
interdição  das  linhas  de  fabricação  de  cosméticos  e
produtos para saúde, prevista no inciso VIII do artigo 11
da  mesma  Lei  Complementar,  sem  prejuízo  de  outras
sanções legais eventualmente cabíveis e concedendo o
prazo de (15) dias para interposição de recurso, na forma
do artigo 16 da Lei Complementar Municipal nº 61, de 11
de Agosto de 2.005.

O  médico  Responsável  pela  Vigilância  Sanitária  de
Pirassununga Dr. Renato de Souza Ávila torna público a
Lavratura de Auto de Infração – A.I. nº 015 de 09/11/2.023
para  o  estabelecimento  COSMODERMA INDUSTRIA E
COMERCIO  LTDA  -  ME,  CNPJ:  09.601.610/0001-15,
estabelecido à estrada municipal Fernando Luiz Landgraf
(PNG - 060), nº 370, Catareira em Pirassununga/SP, que
incorreu em infração por não cumprir as boas práticas de
fabricação para cosméticos e saneantes,  contrariando o
disposto  na  RDC  47  e  RDC  48  de  25/10/2.013,
combinado com o artigo 10, inciso I, da Lei Federal 6437,
de 20/08/1977 e artigo 122, inciso XIX, da Lei 10.083, de
23 de setembro de 1.998, estando sujeito às penalidades
previstas na Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1.998 e
Lei Complementar Municipal nº 61, de 11 de agosto de
2.005, ficando concedido o prazo de 15 dias para defesa
ou impugnação deste Auto, de acordo com a legislação
sanitária municipal (Lei Complementar nº 61/2.005). 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
586/2023  Data  de  Protocolo:  19/10/2023  CEVS:
353930101-865-000159-1-1 Data de Validade: 22/11/2024
Razão Social:  RENATA APARECIDA PICOLI  CANTELLI
CNPJ/CPF:  32243213850  Endereço:  Praça  SÃO
FERNANDO,  3465  Jardim  São  Fernando  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-118 UF: SP Resp. LEGAL:
RENATA  APARECIDA  PICOLI  CANTELLI  CPF:
32243213850  Resp.  Técnico:  RENATA  APARECIDA
PICOLI CANTELLI  CPF: 32243213850 CBO:  Conselho
Prof.:  CREFITO No. Inscr.:91406-F UF:SP O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  22  de
Novembro de 2023. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)
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DECRETO Nº 8.467, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os autos do procedimento administrativo nº 493, de 1º de 
outubro de 1998,
D E C R E T A :
Art. 1º A partir desta data fica revalidado por 180 (cento e 
oitenta) dias o Decreto nº 2.167, de 30 de novembro de 
1998, que aprovou o projeto de desmembramento de 
imóvel, que consta pertencer a José Candido Machado e 
Maria de Lourdes Nelli Machado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.468, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.896, de 11 de setembro 
de 2023, e de conformidade com a Lei nº 6.080/2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais) destinado a atender despesas com serviços de 
pintura geral e reforma da Secretaria Municipal de Saúde, 
consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 487 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 44.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 01
- Código de Aplicação 3100000 - R$ 23.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto por meio da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, nos termos do artigo 43, § 
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 480 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.32 -
Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita - Fonte
01 - Código Aplicação 3100000 - R$ 23.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.

Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.469, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 6.255, de 14 de novembro
de 2023 e de conformidade com a Lei nº 6.080/2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
8.000,00  (oito  mil  reais),  destinado  ao  pagamento  de
funcionários  na  realização  da  “16ª  Campanha  Fique
Sabendo - Faça o Teste de HIV e da Sífilis”, consignado
nas seguintes dotações orçamentárias:
I - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 1077 - 12.02.00 - 10.301.1001.2516 - 31.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Fonte 05
- Código de Aplicação 300.0026  - R$ 8.000,00Art. 2º O
crédito adicional especial aberto no artigo 1º será coberto
mediante excesso de arrecadação do Fundo Nacional de
Saúde (FNS), na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.470, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.225, de 10 de agosto de
2023 e de acordo com a Lei nº 6.217/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
destinado  a  atender  despesas  para  contratação  de
serviços  de  terceiros  de  pessoa  jurídica  por  meio  do
superávit  financeiro  apurado  no  balanço  do  exercício
anterior, consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Administração
Despesa 171 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 500.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balançopatrimonial  do  exercício  anterior,  nos  termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
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março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.471, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 926, de 6 de março de 
2023 e de acordo com a Lei nº 6.215/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial no valor de R$ 524.976,93 (quinhentos e vinte e
quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa e
três  centavos),  destinado a  aquisição  de  computadores
para os alunos da Rede Municipal de Ensino, consignado
nas seguintes dotações orçamentárias:
I - FUNDEB
Despesa  1070  -  09.09.00  -  12.361.2001.2121  -
44.90.92.52 - Fonte 02 - Código de Aplicação 2620000 -
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - R$
314.986,16
Despesa  1071  -  09.09.00  -  12.365.2001.2121  -
44.90.92.52 - Fonte 02 - Código de Aplicação 2620000 -
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - R$
209.990,77
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  coberto  com  recursos  financeiros  oriundos  do
FUNDEB,  provenientes  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.472, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 4.025, de 9 de

setembro de 2019,
D E C R E T A :
Art.  1º   Fica  aprovado,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar  Municipal  no  183/2022,  o  projeto  de
desdobro de área municipal urbana, objeto da matrícula
no  32.282  do  CRI  local,  localizada  na  Rua  Siqueira
Campos,  no  4.609,  Jardim  Santa  Rita,  município  de
Pirassununga-SP,  cadastrada na municipalidade sob no
6887.034.019.001.00-2  que,  conforme  matrícula,  consta
pertencer  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,  CNPJ
45.731.650/0001-45,  com  sede  nesta  cidade,  na  Rua
Galício  Del  Nero,  nº  51,  Paço  Municipal,  neste  ato
representada  por  seu  Prefeito  Municipal,  no  efetivo
exercício  do cargo, José Carlos Mantovani,  portador do
RG nº 15.106.977-3 - SSP/SP e CPF nº 140.263.828-00,
tudo conforme consta do protocolado nº 4.025/2019, cujo
imóvel  desdobrado,  conforme  planta  e  memorial
descritivo, fica assim identificado:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 32.282 421.735,76 m²;
b) matrícula nº 32.282 a retificar 421.018,305 m².
II - Situação Pretendida
a) área 2 3.237,575 m²;
b) área 3 2.479,582 m²;
c) área 4 56.992,110 m²;
d) remanescente 358.309,039 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos
e  memoriais  descritivos,  constantes  do  protocolado
mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização
do imóvel no município, constante da planta aprovada.
Art.  3º A expedição do presente Decreto,  não implica o
reconhecimento pela municipalidade,  da propriedade do
imóvel, citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma
se ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto do
projeto.
Art.  4º  O  presente  projeto  de  desdobro  deverá  ser
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento
e  oitenta)  dias após  a  data de  sua  aprovação,  findo  o
qual,  referida  aprovação  ficará  automaticamente
cancelada,  conforme  artigo  18,  da  Lei  Federal  nº
6.766/79,  c.c.  artigo  31,  §  2º,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 183/2022.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas, essas
deverão ser encaminhadas à Seção de Cadastro Fiscal a
fim de efetivar o desdobro gerando seu cadastro junto ao
município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal
nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes
de terrenos oriundos de loteamentos,  desmembramento
(desdobro), enquanto não registrado em Cartório.
Art.  7º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
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do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag /.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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